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PORTARIA N9 2855, DE 12 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9-, alínea '‘a’’, do' 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Auxiliar Administrativo, do 
QUP/UFRJ, RONALDO BARBOSA FERNANDES, habilita
do em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente do falecimento 
de Raquel Costa, ocorrido em 24/11/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

I
PORTARIA N9 2856, DE 12 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Auxiliar Administrativo, do 
QUP/UFRJ, MARIA DE NAZARÉ M. BAPTISTA, habilitada 
em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Raymunda de Oliveira Santos, ocorrida em 17/07/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2857, DE 12 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

. Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei ne 
$112, de 11/12/90, no cargo de Auxiliar Administrativo, do 
QUP/UFRJ, VERA LUCIA PONTHE ROSAL VO, habilitada 
;m Concurso Público de Provas e Títulos, homologado

conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Roberto Cândido Vieira, ocorrida em 17/01/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2858, DE 12 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Auxiliar Administrativo, do 
QUP/UFRJ, ZAISON TEBET E FREITAS, habilitado em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Severino Pereira Sobrinho, ocorrida em 18/10/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias. 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA N9 2859, DE 12 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9^ alínea “a”, do 
Decreto ns 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Auxiliar Administrativo, do 
QUP/UFRJ, ERONILTON MORAIS CAVALCANTI, habili
tado em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Terezinha do Nascimento, ocorrida em 17/01/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA N9 2860, DE 12 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,
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Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei ne 
8112, de 11/12/90, no cargo de Auxiliar Administrativo, do 
QUP/UFRJ, MARIA DE FATIMA QUEMTELA, habilitada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Vicente Ferreira de Moura, ocorrida em 15/04/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N2 2915, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto n9 59,676, de 6 de dezembro de 1966.

Resolve nomear, nos termos do artigo 9S, inciso I, da Lei n- 
8112, de 11/12/90, no cargo de Auxiliar Administrativo, do 
QUP/UFRJ, SYLVIA REGINA FREIXINHO, habilitada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Virgínia da Conceição Pereira Martins, ocorrida em 18/10/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA 1^2916, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9®, alínea “a", do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Auxiliar Administrativo, do 
QUP/UFRJ, RONALDO MERCANTE BERARDI, habilitado 
em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Walter Lima de Oliveira, ocorrida em 16/09/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N2 2917, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto nfi 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n2 
8112, de 11/12/90, no cargo de Auxiliar Administrativo, do 
QUP/UFRJ, DAGUIMAR TEIXEIRA DE SOUZA, habilitado 
em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente do falecimento 
de Neide Silva Lopes Ferreira, ocorrido em 01/10/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N2 2918, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto n2 59,676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Auxiliar Administrativo, do 
QUP/UFRJ, RICARDO NOGUEIRA DA GAMA, habilitado 
em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente do falecimento 
de Beatriz Papais Couto, ocorrido em 16/04/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA N2 2919, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decretou2 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei n2 
8112, de 11/12/90, no cargo de Auxiliar Administrativo, do 
QUP/UFRJ, JURACY BRUNO DOS SANTOS, habilitado em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da ascensão funcional de 
Leila Cristina Lopes Alves, ocorrida em 16/12/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA N2 2920, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Auxiliar Administrativo, dc 
QUP/UFRJ, LUIZ CLÁUDIO BIND, habilitado em Concurso 
Público de Provas e Títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Jair Monta
nha de Oliveira, ocorrida em 11/06/93.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias. 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA N2 2921, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio lie Jíineiro, usandc 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, dt 
Decreto na 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso 1, da Lei nf 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educa 
cionais, do QUP/UFRJ, MILTON DE SOUZA COELHO, ha 
bilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, homologadí 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta 
doria de Zanoni Nunes da Silva, ocorrida em 10/08/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes 
sado.

PORTARIA N9 2922, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usand< 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea ila”, d< 
Decreto n2 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei n 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educa 
cionais, do QUP/UFRJ, JOSÉ GONÇALVES GONDRA, ha 
bilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, conform 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria d 
Homero Figueiredo de Oliveira, ocorrida em 20/03/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes 
sado.
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O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, do 
Decreto na 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educacio
nais, do QUP/UFRJ, BAILINDA ALICE HECKERT, habilita
da em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Nelly Duraes, ocorrida em 14/03/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada,

PORTARIA NP 2924, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a", do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11 /I 2/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educacio
nais, do QUP/UFRJ, MARLENE ALONSO MARTIM, habili
tado cm Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Adauto Aragonez de Faria ocorrida em 24/01/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA NP 2925, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomeia, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educacio
nais. do QUP/UFRJ, MARIA CRISTINA STUDART, habili
tada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Atila Pinheiro, ocorrida em 20/06/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA NP 2926, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, idínea “a", do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9e, inciso I, da Lei ns 
8112, de 11/12/90, ,no cargo de Técnico em Assuntos Educacio
nais, do QUP/UFRJ, MAGALI DE MORAES REGO COSTA, 
habiliadaem Concurso Público de Provas e Títulos, homologa
do conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposen
tadoria de Antonio da Silva Figueiredo Neto, ocorrida em 
18/10/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA NP 2927, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9Q, inciso I, da Lei ns 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educacio

PORTARIA NP 2923,-DE 19 DE JULHO DE 1993 nais, do QUP/UFRJ, ANA LUCIA RODRIGUES LOPES, 
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homolo
gado conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da apo
sentadoria de Vania de Araújo, ocorrida em 27/02/91.

PORTARIA NP 2928, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educa
cionais, do QUP/UFRJ, ROBERTO DE CERQUEIRA LE
MOS, habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente 
do falecimento de Marluce Moura de Medeiros, ocorrido em 
25/02/93.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA N9 2929, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Jiineiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea V ,  do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educa
cionais, do QUP/UFRJ, MÔNICA CAMINITI RON REN, 
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homolo
gado conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente do fale
cimento de Cleodulpho Vianna Guerra, ocorrido em 16/09/91.

A posse da nomeada da-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA NP 2930, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto ne 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educa
cionais, do QUP/UFRJ, MARIA CELIA A. DE L. DO NASCI
MENTO, habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente 
do falecimento de Maria de Qtrvalho Veras, ocorrido em 
27/10/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA Na 2931, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educa
cionais, do QUP/UFRJ, DALVA STELLA PINHEIRO DA 
CRUZ, habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente 
da aposentadoria de Maria Rosa de Paula, ocorrida em 
26/11/91.
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A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2932, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a", do 
Decreto na 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9-, inciso I, da Lei nfi 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educacio
nais, do QUP/UFRJ, SUELY PEREIRA DA SILVA ROSA, 
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homolo
gado conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da apo
sentadoria de Nilze Costa Gava, ocorrida em 19/04/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2933, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9-, alínea “a", do 
Decreto n- 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educacio
nais, do QUP/UFRJ, MAR1SA CALHEIROS ALVARENGA, 
hahilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homolo
gado conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da apo
sentadoria de Raymunda Santana, ocorrido em 31/01/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2934, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea ‘a -, do 
Decreto ng 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educacio
nais, do QUP/UFRJ, MARIA MACEDO BARROSO, habilita
da em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Roberta de Saboya Ribeiro Cassinelli, ocorrida em 
28/10/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2935, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11 i \ 2/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educacio
nais, do QUP/UFRJ, LUIZIANA REZENDE VEIGA, habilita
da em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Neuza Barros de Moraes, ocorrida em 25/03/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9®, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educa
cionais, do QUP/UFRJ, MARIO CESAR NEWMAN DE 
QUEIROZ, habilitado em Concurso Público de Provas e Títu
los, homologado conforme DOU de 24/06/93, na vaga decor
rente da aposentadoria de Maria Lucia Filaueiras, ocorrida em 
28/10/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA Na 2937, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nome;ir, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Assuntos Educa
cionais, do QUP/UFRJ, MARIA LU1ZA TAVARES BEN1- 
CIO, habilitada em Concurso Público de Provas c Títulos, 
homologado conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente 
do falecimento de Antonio Fernando Tavares Pereira, ocorrido 
em 12/05/93.

A posse da nomeada d;ir-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessada.

PORTARIA N9 2938, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9°, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do íirtigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, SUELY PAEZ ROCHA, habilitada em Concurso 
Público de Provas e Títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Heloisa Mar
tins Marques, ocorrida em 08/05/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2939, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, NELMA MARCELINO OLIVEIRA, habilitada 
em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Maria de Lourdes de Almeida, ocorrida em 21/01/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessada.

PORTARIA Ne 2940, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 09, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

PORTARIA N9 2936, DE 19 DE JULHO DE 1993
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Resolve nomear, nos termos do artigo 9Q, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, ANNA MARIA LOPES MAIA, habilitada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da transferência de Dayse 
Coutinho de Moraes, ocorrida em01/09/9L

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2941, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de J aneiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a", do 
Decreto n- 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, CECÍLIA FERNANDES PALMEIRA, habilitada 
em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Darwiniana de Píiiva Mourão, ocorrida cm 31/01/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2942, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, MARIA DE FÁTIMA CRUZ MARQUES, habi
litada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Maria Cristina Lima Raymundo, ocorrida em 08/10/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2943, DE 19 DE JULHO DE 199 3

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomeiu*, nos tennos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, SANDRA MARIA DA SILVA MENDONÇA, 
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, hom Joga
do conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposen
tadoria de Dayse Negreiros Carvalho, ocorrida em 06/04/93.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2944, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a", do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos tennos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, LINDAURA HENRIQUE DA SILVA, habilitada 
em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
confonne DOU de 24/06/93, na vaga decorreute da aposenta
doria de Edilea Jorge de Andrade, ocorrida em 17/01/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2945, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “á \  do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomeia, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, NILZA MARIA DE MENDONÇA, habilitada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado confonne 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Francisco Duarte, ocorrida em 30/01/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2946, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, W AND A MARIA NASCIMENTO, habititadaem 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado confonne 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Iara 
de Oliveira Leite da Silva, ocorrida em 18/02/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de u inta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2947, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a7', do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos tennos do artigo 9a, inciso I, tia Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, ROSA MARJA MORGADO N. DA SILVA, ha
bilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
confonne DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Julia Elisabeth B. T. Livramento Ribeiro, ocorrida em 
17/01/92.

A posse da nomeada dar-sc-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por m ás trinta dias, a requerimento do interessada.

PORTARIA N9 2948, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que Lhe atribui o artigo 99, alínea “á \  do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos tennos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, LEILA MARIA DA CUNHA MAIA, habilitada 
em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Marilia Nazaré Coelho do Nascimento, ocorrida em 
11/02/92.

A posse do nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.
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PORTARIA N9 2949, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto na 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9S, inciso I, da Lei ne 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, JUREMA ALVES DA SILVA, habilitada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
M;irly Santos Lima D Alcântara Freire, ocorrida em 26/08/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2950, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto n- 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
Q U P /U F R J, MARIA CRISTINA SOBREIRA, habilitada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Miguelina Omellas Caldas Marques, ocorrida em 18/10/91.

A posse do nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2951, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a \  do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, TANIA DE OLIVEIRA GOMES, habilitada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Nazir Rangel, ocorrida em 17/01/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2952, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de J aneiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto na 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, ALBA REGINA LEAL FARIA, habilitada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Oswaldo Maia da Silva Junior, ocorrida em 19/11/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 2953, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto na 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do

QUP/UFRJ, BEATRIZ HELENA DO C. N. DA SILVA, habi
litada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologada 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria deRosaSimão Vinhosa, ocorrida em 01/02/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA Na 2954, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a", do 
Decreto na 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112', de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, JOSIETE GIBARA, habilitada em Concurso Pú
blico de Provas e Títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Sebastiana 
Alves Petraglia, ocorrida em 13/04/92.

A posse do nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA Na 2955, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto na 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, MARIA ELIZABETH RUPF DA COSTA, habi
litada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Sueli dos Santos Guedes, ocorrida em 20/11/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA Na 2956, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/32/90, no cargo de Secretário Execuüvo, do 
QUP/UFRJ, ANA ROSA SANTOS ALMEIDA, habilitada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da exoneração de Gloria 
de Jesus Santos, ocorrida em 16/05/93.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA Na 2957, DE 19 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9a, alínea “a”, do 
Decreto na 59.676, de 6 de dezembro de 1966,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Secretário Executivo, do 
QUP/UFRJ, LUIZA MARIA GASTALDONI, habilitada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da ascensão funcional de 
Rosangela Silva de Jesus, ocorrida em 16/12/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.
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PORTARIA NP 3057, DE 27 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo 
n® 23079.015671/93-11, combinado com a Lei n® 8655, de 
21/05/93, publicado no DOU de 22/05/93,

Resolve alocar nos Departamentos abaixo discriminados, da 
Faculdade de Medicina, 07 vagas de Professor Auxiliar, Nível 
01, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva 
(40 DE), determinando que no prazo de sessenta dias sejam 
publicados os Editais para concurso público de preenchimento 
das vagas.

DEPARTAMENTOS CLASSE/NÍVEL N® DE VAGAS
Clínica Médica Auxiliar/01 02
Pediatria Auxiliar/01 02
Ginecologia Auxiliar/01 01
Cirurgia Geral Auxiliar/01 02

no parecer sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, 
às fls. 50 do Processo”.

PROCESSO N® 23079.001493/93-88 — UFRJ/SR-5 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
2.000. 000.00 (dois milhões de cruzeiros), recebido por Katia 
Maria de Carvalho Silva, para atender a despesas de pronto 
pagamento da SR-5. “Homologada a concessão do suprimento 
e aprovada a respectiva prestação de contas, com base no 
demonstrativo e no parecer sintético da Seção de Tomada de 
Contas da SR-3, às fls. 27 do Processo”.

PROCESSO N® 23079.012364/93-05 — UFRJ/SR-5 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
3.000. 000.00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Katia 
Maria de Carvalho Silva, para atender a despesas da SR-5. 
“Homologada a concessão do suprimento e aprovada a res
pectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e no 
parecer sintético da Seção de Tomada de Comas da SR-3, 
conforme fls. 21 do Processo”.

PORTARIA N® 3058, DE 27 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições,

Resolve designar o Professor JOSÉ CARLOS DE CAS
TRO, da Escola de Música, para Coordenador do Convênio 
firmado entre a Associação dos Amigos da Sala Cecília Mei
reles e a Escola de Música da UFRJ. (Processo n® 22485/92-67).

PROCESSO N® 23079.006452/93-88 — UFRJ/SR-1 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Maria 
Durvalina Fernandes Bastos, para atender a despesas de pronto 
pagamento da SR-1. “Homologada a concessão do suprimento 
e aprovada a respectiva prestação de contas, com base no 
demonstrativo e no parecer sintético da Seção de Tomada de 
Contas da SR-3, conforme fls. 43 do Processo”.

PORTARIA N® 3059, DE 27 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 9®, alínea “a”, do 
Decreto n® 59.676, de 06/12/66 e tendo em vista o constante do 
Processo n® 23079.039009/92-85,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9®, inciso I, da Lei n® 
8112, de 1.1/12/90, no cargo de Professor Titular, do 
QUP/UFRJ, no regime de Dedicação Exclusiva, ROSÉL1A 
PERRISÉ DA SILVA PIQUET, habilitada em Concurso Públi
co de Provas e Títulos, homologado em 12/04/93, na vaga

(Jecorrente da aposentadoria compulsória do Professor Titular 
Alipio Augusto Camelo, ocorrida em 08/03/91 e publicada no 
DOU deOl/IO/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, conta
dos da publicação desta no DOU, prorrogável por imús trinta 
dias, a requerimento da interessada.

PROCESSO N® 23079.015011/93-11 — UFRJ/SR-5 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
3.000. 000.00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Katia 
Maria de Carvalho Silva, para atender a despesas da SR-5. 
“Homologada a concessão do suprimento e aprovada a res
pectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e no 
parecer sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, 
conforme fls. 21 do Processo”.

PROCESSO N® 23079.015303/93-19 — UFRJ/SR-3 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor dc Cr$
3.000. 000.00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Amauri 
Pczzuto Junior, para atender a despesas da SR-3. “Homologada 
a concessão do suprimento e aprovada a respectiva prestação 
de contas, com base no demonstrativo e no parecer sintético da 
Seção de Tomada de Contas da SR-3, conforme fls. 16 do 
Processo".

CONSELHO DE CURADORES
PROF. NELSON MACULAN FILHO — Reitor 

PROF. MAURÍCIO LANSKI — Representante do MEC 
JOÃO FREIRE FILHO — Representante do Conselho Universitário 

PROF. THEMISTOCLES ALVES FERREIRA FILHO — Representante
dos Ex-Alunos

PROF. CARLOS RUSSO — Representante da Assembléia Universitária

PROCESSO N® 23079.003460/93-08 — UFRJ/SR-3 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Garfos 
Moreira da Costa, para atender a despesas da SR-3. “Homolo
gada a concessão do suprimento e aprovada a respectiva pres
tação de contas, com base no demonstrativo e no parecer 
sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, conforme fls. 
49 do Processo”.

SESSÃO DE 22/07/1993

PROCESSO N® 23079.014058/93-31 — UFRJ/SJ 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Maria 
Teresa Ribeiro de Oliveira, para atender a despesas do Serviço 
Jurídico. “Homologada a concessão do suprimento e aprovada 
a respectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e

PROCESSO N® 23079.010537/93-42 — UFRJ/SG-6 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), recebido por 
Alexandre Marinho, para atender a despesas dã SG-6. “Homo
logada a concessão do suprimento e aprovada a respectiva 
prestação de contas, com base no demonstrativo e no parecer 
sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, conforme fls. 
26 do Processo”.
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PROCESSO N9 23079.006000/93-04 — UFRJ/SR-5 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
3.000. 000.00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Katia 
M;iria de Carvalho Silva, para atender a despesas da SR-5. 
"Homologada a concessão do suprimento e aprovada a res
pectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e no 
píirecer sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, 
conforme tis. 28 do Processo’".

PROCESSO N- 23079.009872/93-80 — UFRJ/SG-ó 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
3.000. 000.00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Alexan
dre Marinho, para atender a despesas de pronto pagamento da 
SG-6. "Homologada a concessão do suprimento e aprovada a 
respectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e no 
ptirecer ■sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, 
conforme lis. 28 do Processo”.

PROCESSO N9 23079.002872/93-21 — UFRJ/SR-4 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
2.000. 000.00 (dois milhões de cruzeiros), recebido por Maria 
Guadalupe Cia Piragibe da Fonseca, para atender a despesas da 
SR-4, "Homologada a concessão do suprimento e aprovada a 
respectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e no 
pmeccr sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, 
conforme lis. 44 do Processo".

PROCESSO Ne 23079.001788/93-81 — UFRJ/SJ 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
3.000. 000.00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Maria 
Teresa Ribeiro de Oliveira, para atender a despesas de pronto 
pagamento do Serviço Jurídico. “Homologada a concessão do 
suprimento e aprovada a respectiva prestação de contas, com 
base no demonstrativo e no parecer sintético da Seção de 
Tomada de Contas da SR-3, conforme fls. 75 do Processo".

PROCESSO Ne 23079.012488/93-18 — UFRJ/SG-ó 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
3.000. 000.00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Alexan
dre Marinho, para atender a despesas de pronto pagamento da 
SG-6. "Homologada a concessão do suprimento e aprovada a 
respectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e no 
pmecer sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, 
conforme fls. 25 do Processo".

PROCESSO N- 23079.011316/93-19 — UFRJ/SR-5 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
3.000. 000.00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Katia 
Maria de Carvalho Silva, para atender a despesas de pronto 
pagíimento da SR-5. “Homologada a concessão do suprimento 
e aprovada a respectiva prestação de contas, com base no 
demonstrativo e no parecer sintético da Seção de Tomada de 
Contas da SR-3, conforme fls. 22 do Processo".

PROCESSO N9 23079.011782/93-21 — UFRJ/SR-3 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
3.000. 000.00 (Três milhões de cruzeiros), recebido por Amauri 
Pezzuto Junior, para atender a despesas da SR-3. “Homologada 
a concessão do suprimento e aprovada a respectiva prestação 
de contas, com base no demonstrativo e no parecer sintético da 
Seção de Tomada de Contas da SR-3, conforme fls. 18 do 
Processo".

PROCESSO N9 23079.007886/93-13 — UFRJ/SR-3 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
3.000. 000.00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Amauri 
Pezzuto Junior, para atender a despestis de pronto pagamento

da SR-3. “Homologada a concessão do suprimento e aprovada 
a respectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e 
no parecer sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, 
conforme fls. 26 do Processo”.

PROCESSO N9 23079.001776/93-01 — UFRJ/SR-1 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Maria 
Durvalina Fernandes Bastos, para atender a despesas de pronto 
pagamento da SR-1. “Homologada a concessão do suprimento 
e aprovada a respectiva prestação de contas, com base no 
demonstrativo e no parecer sintético da Seção de Tomada de 
Contas da SR-3, conforme fls. 47 do Processo".

PROCESSO N9 23079.005046/93-61 — UFRJ/SR-3
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Amauri 
Pezzuto Junior, para atender a despesas de pronto pagamento 
da SR-3. “Homologada a concessão do suprimento e aprovada 
a respectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e 
no parecer sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, 
conforme fls. 41 do Processo".

PROCESSO N9 23079.004565/93-01 — UFRJ/SR-1 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), recebido por Renata 
Gerard Bondim, para atender a despesas de confecção de catá
logo do Programa de Atualização de Professores da Rede 
Estadual — PAPRE. “Homologada a concessão do suprimento 
e aprovada a respectiva prestação de comas, com base no 
demonstrativo e no parecer sintético da Seção de Tomada de 
Contas da SR-3, conforme fls. 22 do Processo".

PROCESSO N9 23079.008549/93-99 — UFRJ/SJ 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Maria 
Teresa Ribeiro de Oliveira, para atender a despesas do Serviço 
Jurídico. “Homologada a concessão do suprimento e aprovada 
a respectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e 
no parecer sintético da Seção de Tomada de Comas da SR-3, 
conforme fls. 75 do Processo".

PROCESSO N9 23079.004499/93-71 — UFRJ/SG-6 i
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Alexan
dre Marinho, para atender a despesas de pronto pagamento da 
SG-6. “Homologada a concessão do suprimento e aprovada a 
respectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e no 
parecer sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, 
conforme fls. 43 do Processo”.

PROCESSO N9 23079.008933/93-37 — UFRJ/SG-6 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
15.000. 000.00 (quinze milhões de cruzeiros), recebido por 
Alexandre Marinho, para atender a despesas de pronto paga
mento da SG-6. “Homologada a concessão do suprimento e 
aprovada a respectiva prestação de contas, com base no 
demonstrativo e no parecer sintético da Seção de Tomada de 
Contas da SR-3, conforme fls. 35 do Processo”.

PROCESSO N9 23079.014906/93-49 — UFRJ/SG-6 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
3.000. 000.00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Alexan
dre Marinho, para atender a despesas diversas da SG-6. “Ho
mologada a concessão do suprimento e aprovada a respectiva 
prestação de contas, com base no demonstrativo e no parecer
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sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, conforme fls.
38 do Processo”.

PROCESSO N9 23079.013277/93-30 — UFRJ/SR-3 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
3.000. 000.00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Amauri 
Pezzuto Junior, para atender a despesas da SG-3. “Homologada 
a concessão do suprimento e aprovada a respectiva prestação 
de contas, com base no demonstrativo e no parecer sintético da 
Seção de Tomada de Comas da SR-3, conforme fls. 30 do 
Processo”.

PROCESSO N9 23079.012315/93-91 — UFRJ/SG-6 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
30.000. 000.00 (trinta milhões de cruzeiros), recebido por 
Alexandre Marinho, para aquisição de combustível, “Homolo
gada a concessão do suprimento e aprovada a respectiva pres
tação de contas, com base no demonstrativo e no parecer 
sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, conforme fls.
39 do Processo".

PROCESSO Na. 23079.015348/93-57 — UFRJ/SG-6 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), recebido por 
Alexandre Marinho, para aquisição de combustível. “Homolo
gada a concessão do suprimento e aprovada a respectiva pres
tação de contas, com base no demonstrativo e no parecer 
sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, conforme tis. 
34 do Processo”.

PROCESSO N9 23079.011596/93-47 — UFRJ/SG-6 
Suprim ento e Prestação de Contas, no valor de CrS
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), recebido por 
Alexandre Marinho, para aquisição de combustível. “Homolo
gada a concessão do suprimento e aprovada a respectiva pres
tação de contas, com base no demonstrativo e no parecer 
sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3. conforme fls. 
42 do Processo”.

PROCESSO N9 23079.015194/93-85 — UFRJ/SG-6 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS 

fl 0.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), recebido por Alexan
dre Marinho, para aquisição de combustível. “Homologada a 
concessão do suprimento e aprovada a respectiva prestação de 
contas, com base no demonstrativo e no parecer sintético da 
Seção de Tomada de Contas da SR-3, conforme fls. 24 do 
Processo”.

PROCESSO N9 23079.016024/93-91 — UFRJ/SG-6 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
45.000. 000.00 (quarenta e cinco milhões de cruzeiros), recebi
do por Alexandre Marinho, para aquisição de combustível. 
“Homologada a concessão do suprimento e aprovada a res
pectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e no 
parecer sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, 
conforme fls. 40 do Processo”.

PROCESSO N9 23079.015232/93-72 — UFRJ/SG-1 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
5.400.000. 00 (cinco milhões e quatrocentos mil cruzeiros), 
recebido por Renata Gerard Bondim, para atender a despesas 
da SG-1. “Homologada a concessão do suprimento e aprovada 
a respectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e 
no parecer sintético da Seção de Tomada de Comas da SR-3, 
conforme fls. 14 do Processo”.

PROCESSO N9 23079.006091/93-51 — UFRJ/SR-3 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
3.000. 000.00 (três milhões de cruzeiros), recebido por Amauri 
Pezzuto Junior, para atender a despesas de pronto pagamento 
da SR-3. “Homologada a concessão do suprimento e aprovada 
a respectiva prestação de contas, com base no demonstrativo e 
no parecer sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, 
conforme fls. 28 do Processo”.

PROCESSO N9 23079.014141/93-83 — UFRJ/SG-6 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
30.000. 000.00 (trinta milhões de cruzeiros), recebido por 
Alexandre Marinho, para aquisição de combustível. “Homolo
gada a concessão do suprimento e aprovada a respectiva pres
tação de contas, com base no demonstrativo e no parecer 
sintético da Seção de Tornada de Contas da S R-3, conforme fls. 
39 do Processo”.

PROCESSO N9 23079.013382/93-14 — UFRJ/SG-6 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$
30.000. 000.00 (trinta milhões de cruzeiros), recebido por 
Alexandre Marinho, para aquisição de combustível. “Homolo
gada a concessão do suprimento e aprovada a respectiva pres
tação de contas, com base no demonstrativo e no parecer 
sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, conforme fls. 
36 do Processo”.

PROCESSO N9 23079.010013/93-51 — UFRJ/SR-3 
Suprimento e Prestação de Contas, no valor de CrS
3.000. 000,(X) (três milhões de cruzeiros), recebido por Amauri 
Pezzuto Junior, para atendera despesas da SR-3. “Homologada 
a concessão do suprimento e aprovada a respectiva prestação 
de contas com base no demonstrativo e no parecer sintético da 
Seção de Tomada de Comas da SR-3, conforme 0s. 33 do 
Processo".

PROCESSO N9 23079.046596/92-22 — CLA/FL 
Doação de um Gravador Dat-Casio, mod. DA-7, com aces
sórios, feita pela FUJB ã UFRJ. “Autorizada a aceitação da 
doação e a respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.016076/93-94 — CFCH/1FCS 
Doação de equipamentos, conforme (Is. 6 do Processo, feita 
pela Associação dos Antigos Alunos e Amigos do IFCS. “Auto
rizada a aceitação da doação e a respectiva incorporação ao 
patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.025410/92-74 — CLA/FAU 
Doação de um equipamento de mensuração e iluminação, feita 
pela Universidade de Paris XII ã UFRJ." Autorizada a aceitação 
da doação e a respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ".

PROCESSO N9 23079.018393/93-18 — UFRJ/SR-3 
Doação de um Maniial de Títulos e Valores Mobiliários 
(MTVM), ano 1992, feita pelo Banco do Brasil S.A. à UFRJ. 
“Autorizada a aceitação da doação e a respectiva incorporação 
ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.018657/93-98 — CCS/NPPN 
Doação de equipamentos e material permanente, conforme fls. 
9 do Processo, adquiridos através do convênio FUJB/FINEP n9
43.87.0136.00, feitaà UFRJ. “Autorizada aaceitação da doação 
e a respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.012658/93-38 — FCC/BC 
Doação de uma coleção Mapfre América 1492, composta de 
204 títulos, conforme relação de fls. 18 a 25, feita pela Editora
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Mapfre-Espanha à UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e 
a respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.015644/93-30 — CT/EQ 
Doação de equipamentos, conforme fls. 07 do Processo, feita 
pela FINEP ã UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a 
respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.018660/93-01 — CCS/IBCCF 
Doação de equipamentos, conforme fls. 07 do Processo, feita 
peia FINEP à UFRJ. Autorizada a aceitação da doação e a 
respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ".

PROCESSO N9 23079.018739/93-51 — CCS/I.BIOF.
Doação de equipamentos, conforme fls. 155e 156 do Processo, 
feita peia FUJB à UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a 
respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.038684/91-51 — CT/COPPE 
Doação de equipamentos, conforme fls. 107 e 108 do Processo, 
feita peia FINEP ã UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e 
a respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N- 23079.042622/92-99 — CCMN/IF 
Doação de material permanente e equipamentos, conforme fls. 
07 e 22 do Processo, feita pela FUJB à UFRJ. “Autorizada a 
aceitação da doação e a respectiva incorporação ao patrimônio 
da UFRJ".

PROCESSO N9 23079.017337/92-21 — CCS/HUCFF 
Doação de equipamentos e material permanente, conforme fls. 
78 do Processo, feita pelo INAMPS ã UFRJ. “Autorizada a 
aceitação da doação e a respectiva incorporação ao patrimônio 
da UFRJ".

PROCESSO NB 23079.015594/92-82 — CCMN/IF 
Doação de dois condicionadores de ar marca Cônsul, feita pela 
FUJB ã UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a respectiva 
incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.009141/93-34 — CCS/IBCCF 
Doação de equipamentos, conforme fls. 108 a 110 do Processo, 
adquiridos através de diversos convênios, feita à UFRJ. “Auto
rizada a aceitação da doação e a respectiva incorporação ao 
patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.014247/91 -42 — CT/EQ 
Doação de equipamentos, conforme fls. 13 do Processo, feita 
pela FAPERJ ã UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a 
respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.006684/93-63 — CCS/NPPN 
Doação de um freezer Brastemp BCC 31-FBA, feita pela FI
NEP ã UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a respectiva 
incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.006685/93-26 — CCS/NPPN 
Doação de equipamentos, conforme fls. 07 do Processo, feita 
pela FINEP à UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a 
respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.006683/93-09 — CCS/NPPN 
Doação de um armário de aço com quatro prateleiras, feita pela 
FINEP à UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a res
pectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.007330/93-36 — CCS/NPPN . 
Doação de equipamentos, conforme fls. 06 do Processo, feita 
pela FINEP à UFRJ. “Autorizada a aceitação da doação e a 
respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.004758/93-27 — CCS/EEAN 
Doação de equipamentos e material permanente, conforme fls. 
12 do Processo, feita pela FUJB à UFRJ. “Autorizada a aceita
ção da doação e a respectiva incorporação ao patrimônio da 
UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.006128/93-60 — CLA/EBA 
Doação de equipamentos, conforme fls. 08 do Processo, feita 
pela Receita Federal à UFRJ. “Autorizada a aceitação da doa
ção e a respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079. 009324/93-12 — CCS/FF 
Doação de equipamentos, conforme fls. 06 do Processo, feita 
pela Cia. de Cigarros Souza Cruz à UFRJ. “Autorizada a 
aceitação da doação e a respectiva incorporação ao patrimônio 
da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.003260/93-19 — CCS/I.GIN.
Doação de equipamentos e materiais de consumo, conforme fls. 
104 a 108, feita pelo INAMPS àUFRJ. “Autorizada aaceitação 
da doação e a respectiva incorporação ao patrimônio da UFRJ”.

PROCESSO N9 23079.042953/92-56 — SR-3 
A bertura de C rédito Suplem entar, no valor de Cr$
126.046.000,00 (cento e vinte e seis milhões e quarenta e seis 
mil cruzeiros), relativo a recursos do convênio 620604- 
CNPq/UFRJ-COPPE-PADCTII/PGCT. “Autorizada a abertu
ra do crédito suplementar, conforme Resolução n9 23/93 
(Anexo I).

SESSÃO DE 22/07/1993 

RESOLUÇÃO N9 023/93

O Conselho de Curadores, usando de atribuições de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do a rt 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n9 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Processo,

Resolve:
1) Fica aberto às Unidades o Crédito Suplementar no valor 

de CrS 126.046.000,00 (cento e vinte e seis milhões e quarenta! 
e seis mil cruzeiros), nos termos da informação de fls., para 
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

Fonte: 0381.000.000 — Recursos de Convênios
Atividade: 08.044.0206.2085.0003 — Man. Ativ. Did. Pós- 

Grad.
Unidade: 23.00.00 — Sup.-Geral de Patrimônio e Finanças
3490.30 — Material de ConsumoCrS 17.000.000,00
3490.33 — Passagens-D esp. com Lo.comoçãoCrS

35.770.000,00
3490.39 — Serv. Terc. - Pessoa JurídicaCr$ 73.276.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará através 

da liberação dos recursos oriundos do Convênio n9 620604- 
CNPq/UFRJ-COPPE-PADCTII/PGCT, no Elemento de Recei
ta 1760.00.00 — Transf. de Conv. — CrS 126.046.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

CONSELHO SUPERIOR DE 
COORDENAÇÃO EXECUTIVA

PROF. NELSON M ACU LAN FILHO — Reitor 
PROF. PAULO ALCÂNTARA GOMES — Vice-Reitor
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PROF. GODOFREDO DE OLIVEIRA NETO — Sub-Reitor 
PROF. GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO — Sub-Reitor 

PROF. JOSIR SIMEONE GOMES — Sub-Reitor 
PROF* HELOÍSA MARIA C. BARBOSA LEITE — Sub-Reiioni 

PROF. ARMANDO At IGDSTO CLEMENTE — Sub-Reitor 
PROF. JOSÉ LUCIANO DE SOUZA MENEZES — Prefeito 

PROF. RUI FERNANDO RODRIGUES PEREIRA — Decaoo/CCMN 
PROF. JOSÉ HENRIQUE VILHENA DE PAIVA — Decano/CFCH 

PROF* MARIA DA PENHA DUBOIS JOHANSSEN — Decana/CLA 
PROF. WALTER BLOISE — Decano/CCJE 

PROF* NILMA SANTOS FONTANIVE — Decana/CCS 
PROF. MARIO FERNANDO PETZHOLD — Decano/CT 

ARQ. JOSÉ GERALDO DE ALMEIDA — Diretor do ETI i

SESSÃO DE 08/06/1993 

ORDEM DO DIA

PROCESSO N9 23079.010990/93- II — UFRJ 
Proposai de Convênio a ser firmado entre o SENAC/RJ e a 
UFRJ, objetivando desenvolver o ensino profissionalizante na 
Área do Setor Terciário. “Em diligência à SR-4."

PROCESSO N° 23079.011768/93-09 — CT/COPPE 
Convênio ns 03/93, celebrado entre a União Federal e a UFRJ, 
através do MCT e da COPPE, respectivainente, objetivando à 
implementação de Pesquisas Científicas e Tecnológicas em 
Programas de Pós-Graduação na Área de Engenharia. Homolo
gação: “Homologada, por unanimidade, a assinatura do Convê
nio, de acordo com o parecer do Relator, às fis. 13 do Processo."

PROCESSO N9 23079.012037/93-91 — UFRJ 
Convênio a ser firmado entre a Universidade de Rennes 1 e a 
UFRJ, objetivando à colaboração mútua em áreas de coopera
ção técnico-científica. Termo Aditivo ao referido Convênio 
com o objetivo de estabelecer um programa de intercâmbio 
científico, didático e técnico. “O CSCE opinou, unanimemente, 
pela assinatura do Convênio e do Termo Aditivo, de acordo com 
o pítrecer do Relator, às fis. 21 do Processo."

PROCESSO N9 23079.013261/93-08 — UFRJ 
Convênio de Cooperação Técnica, Científica, Artística e Cul
tural, a ser celebrado entre a Prefeitura Municipal do Arraial do 
Cabo e a UFRJ, visando a regular as relações no que concerne 
à cooperação técnico-científica entre os partícipes. “O CSCE 
opinou, unanimemente, pela assinatura do Convênio, de acordo 
com o parecer do Relator, às fis. 8 do Processo.”

PROCESSO N9 23079.046390/92-57 — CT/COPPE 
Acordo de Cooperação e Intercâmbio a ser celebrado entre o 
Centré D’Etudes des Techiniques des Connaissances et des 
Pratiques delUniversîte de Paris I — Sorbonne — França e a 
UFRJ, através da COPPE, objetivando estabelecer o intercâm
bio de professores e de alunos de pós-graduação bem como 
promover eventos em organização conjunta e cooperação no 
desenvolvimento de projetos de pesquisa. “Homologada, por 
unanimidade, a assinatura do Convênio, de acordo com o pare
cer do Relator, às fis. 15 do Processo."

EXTRAPAUTA

PROCESSO S/NP-MEMO N9 54/93 — CLA/EM 
Solicitação de auxílio para realização do projeto de extensão 
(eventos) — 50 anos do Centro de Pesquisas Folclóricas — da 
Escola de Música. “O CSCE opinou, unanimemente, pela 
concessão do auxílio, de acordo com o parecer favorável do 
Relator.”

PROCESSO N® 23079.022507/92-06 — CLA/EM 
Pedido de contratação de dois violinisuis. sob a forma de 
prestação de serviços, até abertura de concurso público para 
preenchimento de vagas de músico, decorrentes de aposentado
ria. "O CSCE opinou, unanimemente, pela aprovação do pare
cer do Relator, do seguinte teor Tendo em vista a urgência na 
substituição de músicos da Orquestra Sinfônica da Escola de 
Música da UFRJ, pelo fato da aposentadoria de alguns de seus 
participantes, proponho que, de imediato, seja solicitada, pela 
Escola de Música, a contratação de dois especialistas violinis
tas, de forma a que o conjunto da Orquestra possa voltar a atuar 
o mais rapidamente possível. Ao mesmo tempo, sugiro que a 
Escola de Música solicite a transformação de dez vagas, exis
tentes, de músicos (em razão de aposentadorias recentes) em 
vagas docentes, de forma a que a Orquestra seja recomposta em 
sua totalidade."

PROCESSO S/N®-REQ. Ne 340/93 — CCS 
Pedido de autorização para contratação de fuma píira a demo
lição das três pérgulas dos jardins do CCS. “O CSCE opinou, 
unanimemente, pela contratação solicitada de acordo com o 
parecer oral da Prof® Nilina Santos Fontamve."

UFRJ /r e  rroRi A
Proposta formulada pela SR-3, visando à atualização do 

valor de suprimentos a serem concedidos à Reitoria e Sub-Rei- 
torias para CrS 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) — 
Ref. Proc. n9 23079.031221/91 -03. “Ö CSCE opinou, unanime- 
meme, pela atualização, de acordo com o parecer verbal do 
Prof. Josir Simeone Gomes."

SESSÃO DE 15/07/1993 

ORDEM DO DIA

PROCESSO N9 23079.015244/93-51 — CT/COPPE 
Convênio firmado entre a UFRJ, através da COPPE, a Univer
sität des Saarlandes, com a interveniência do Inst, für Wirt- 
schaftsinformatik-IWi, e o SENAI, tendo por objetivo a 
cooperação técnica na área de manufatura integrada por com- 
putador-CIM, Homologação: “Homologada, por unanimidade, 
a assinatura do Convênio, de acordo com o parecer do Relator, 
às fis. 21 do Processo.”

PROCESSO N9 23079.015704/93-60 — CT/EQ 
Convênio Técnico-Científico a ser firmado entre a UFRJ e a 
UFRGS, objetivando o intercâmbio de docentes e alunos, bem 
como a realização de pesquisas conjuntas, além de programas 
de cursos. Termo Aditivo a ser celebrado entre a Escola de 
Química/UFRJ e o Instituto de Ciências e Tecnologia de Ali- 
mentos/UFRGS, objetivando a implantação do Curso de Tec
nologia de Processos Bioquímicos, em nível de mestrado. “O 
CSCE opinou, unanimemente, pela assinatura do Convênio e 
do Termo Aditivo, de acordo com o parecer do Relator, às fis. 
12 do Processo.”

CONSELHO DE ENSINO PARA 
GRADUADOS

Prof. Gilberto Mendes de Oliveira Castro—Sub-Reitor 
Prof. Marco Roberto da Silva Borges —CCMN 

Prof. Marco Antonio Chaer do Nascimento— CCMN 
Prof*. Liana Silveira Noya — CLA
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Prof5. Oeiina Maria Nogueira de Mello — CLA 
Prof5. Helena Ibiapina Lima-— CFCH 

Prof3. Alice Rangel de Paiva Abreu — CFCH 
Prof. José Antônio Ortega — CCJE 

Prof3. Rosélia Perissé da Silva Piqiiet — CCJE 
Prof3. Celeste Carvalho Siqueira Elia — CCS 

Prof. Walter Araújo Zin — CCS 
Prof. Nilson Costa Roberty — (TT 

Prof. Antoiiio Mac Dowel Figueiredo — (7T 
Prof3. Marti ia Lopes da Costa Faco Soares — FCC 

Prof. Sérgio Alex Kuglantl — FCO

RESOLUÇÃO N9 01/93

O Conselho de Ensino para Graduados, em sessão de 
09/07/93, no uso de suas atribuições, considerando a neces
sidade de consolidar e atualizar a legislação relativa à pós-gra
duação na UFRJ,

RESOLVE:
Art. I9 — Revogar a Resolução CEPG n- 01/79, publicada 

no BUFRJ ne 52/79, que aprova o fonnuãrio Registro de Teses 
para o Banco de Teses/SR-2, tendo em vista que o formulário 
de Produção Científica o substitui a partir de 1989.

An. 29 — Revogar a Resolução CEPG n- 04/88, publicada 
no BUFRJ n9 21/88, que trata da extensão do Programa de 
Bolsas de Pós-Graduação e fixa critérios para concessão, tendo 
ern vista que a matéria está contida nas Resoluções n9 03/90 e 
n- 02/91, do CEPG, e na Resolução Conjunta CEG/CEPG n9 
01/92.

Art. 39 — Revogar a Resolução CEPG n9 06/88, publicada 
no BUFRJ n9 28/88, que define normas para concessão de 
Bolsas de Iniciação Científica, tendo em vista que a matéria está 
contida nu Resolução Conjunta CEG/CEPG n9 01/92.

Art. 4r Revogar a Resolução CEPG n9 01/89, publicada 
no BUFRJ n9 29/89, que trata da concessão de Bolsas de 
Estágio, tendo em vista que as referidas Bolsas passaram a ser 
administradas pela Sub-Reitoria de Ensino de Graduação e 
Corpo Discente (SR-1), a partir de 1991.

Art. 5® — A presente Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

ATOS DO SUB-REÍTOR DE PATRIMÔNIO E 
FINANÇAS

PORTARIA N9 3060, DE 27 DE JULHO DE 1993

O Sub-Reitor de Patrimônio e Finanças da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve designar PEDRO PAULO MARTINS BARBOSA, 
Administrador, DARCY GARRIDO, Administrador de Edifí
cios, e MARCO AURÉLIO FONSECA DOS SANTOS, Assis
tente em Administração, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem Comissão de Sindicância para apurar o desapareci
mento de equipamento, conforme consta no Processo n9 
23079.045590/91-20.

PORTARIA N9 3074, DE 30 DE JULHO DE 1993

O Sub-Reitor de Patrimônio e Finanças da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve designar PEDRO BARREIROS, Contador, BER
NARDO CARLEONI DE OLIVEIRA GUIMARÃES, 
Administrador, e DARCY GARRIDO, Administrador de Edi

fícios, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comis
são de Inventário de Bens Móveis da Lavanderia desta Univer
sidade.

DIÁRIAS

Concessão

PROCESSO N9 015426/93-68
TANIA MARIA DE FREITAS BARROS MACIEL, três diá
rias e meia.

PROCESSO N9 015846/93-54
MARISTELA NOGUEIRA DOS SANTOS, meia-diária.

PROCESSO N9 017725/93-19 
ANTONIO GIANNELLA NETO, meia-diária.

PROCESSO N9 015459/93-18
NELSON MACULAN FILHO, catorze diárias internacionais. 

PROCESSO N9 008007/93-16
ANTONIO CARLOS JACOME DE CASTRO, cinco diárias e 
meia.

PROCESSO N9 014896/93-97
VANDA LIMA BELLARD FREIRE, três diárias e meia.

PROCESSO N9 015121/93-10
LIZ MARIA DE ALMEIDA, duas diárias.

PROCESSO N9 000174/93-64
CECÍLIA MARIA RIZZINI, seis diárias e meia.

PROCESSO N® 014111/93-12
VERA LUCIA CALDAS VIDAL, LUIZ CARLOS P. DIAS 
PEREIRA, quatro diárias a cada um.

PROCESSO N9 013689/93-05
MARIA DA GLORIA PIRES DE CARVALHO, quatro diárias 
e meia.

PROCESSO Ne 015362/93-88
GILSON GOMES VIEIRA, seis diárias e meia.

PROCESSO N9 008399/93-78
SÉRGIO HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA, três diárias 
e meia.

PROCESSO N9 013688/93-34
JOSILDA RODRIGUES DA SILVA DE MOURA, três diárias 
e meia

PROCESSO N9 018730/93-86
RICARDO PEREIRA MONTEIRO, meia-diária.

PROCESSO N9 014987/93-41
MARIA CECÍLIA DE MAGALHÃES MOLLICA, ALZIRA 
VERTHEIN TAVARES DE MACEDO, duas diárias e meia a 
cada um.

PROCESSO N9 007117/93-89
BASILIO DE BRAGANÇA PEREIRA, oito diárias.

PROCESSO N9 014182/93-61
LUIZ ANTONIO PEDREIRA GONZAGA, três diárias e meia 

PROCESSO N9 008052/93-71
ANA LUIZA COELHO NETTO, EVARISTO DE CASTRO 
JUNIOR, REINER OLIBANO ROSAS, quatro diárias e meia 
a cada uxn.
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Art. 2a — O relacionamento do PAN/UFRJ com a estrutura 
superior da Universidade se fará por intermédio do Conselho 
de Ensino paraGuaduados (CEPG).

Art. 3° — O PAN/UFRJ será constituído por membros 
efetivos, membros associados e membros colaboradores.

Parágrafo l9: Os membros efetivos serão professores da 
UFRJ com produção científica relevante e contínua e que se 
disponham a trabalhar pelos objetivos do PAN/UFRJ.

Parágrafo 29: Os membros associados serão professores da 
UFRJ que tenhíun atuação profissional relevante em áreas apli
cadas das Neurociências, e que se disponham a trabalhar pelos 
objetivos do PAN/UFRJ.

Parágrafo 3°: Os membros colaboradores serão pesquisa
dores de qualquer instituição que desejam colaborar com o 
PAN/UFRJ em atividades específicas.

Art. 49 — O PAN/UFRJ será dirigido por um Conselho 
Diretor composto majoritariamente por membros efetivos e por 
uma representação dos membros associados, conforme o Regi
mento.

Parágrafo ls: Para executar as deliberações do Conselho 
Diretor serão eleitos dois membros efetivos para preencher, 
respectivamente, a função de Coordenador e Coordenador Ad
junto por um período de 2 anos.

Parágrafo 2e: Para que as nomeações sejam efetivadas será 
necessária a homologação pelo CEPG.

Alt. 59 — As atividades do PAN/UFRJ serão regulamenta
das em Regimento próprio. O Conselho Diretor resolverá os 
casos omissos.

An. 6a — As alterações do estatuto deverão ser aprovadas 
por 2/3 dos membros efetivos seniores e homologada pelo 
CEPG.

Art. 1- — O PAN/UFRJ poderá ser dissolvido por decisão 
de 2/3 dos membros efetivos após deliberação do destino do seu 
patrimônio.

Aprovado em reunião do Conselho Consultivo de 29/12/92.

REGIMENTO DO PROGRAMA AVANÇADO 
DE NEUROCIÊNCIAS — PAN/UFRJ

DOS OBJETIVOS

Art. Ia É objetivo do PAN/UFRJ promover e apoiíir ativi
dades científicas multidisciplinares em quaisquer áreas das 
Neurociências, envolvendo projetos de pesquisa, atividades de 
intercâmbio, reuniões científicas, ensino de pós-graduação, en
sino de graduação e divulgação científica.

Parágrafo único: Cabe ao Conselho Diretor deliberar sobre 
quais as atividades que serão promovidas ou apoiadas pelo 
PAN/UFRJ.

DOS MEMBROS

Art. 29 — Os membros efetivos e associados serão esco
lhidos por votação direta e secreta de pelo menos 2/3 dos 
membros efetivos mediante análise do curruculum vitae dos 
candidatos e seus planos de trabalho.

Parágrafo 19: A candidatura a membro efetivo ou a membro 
associado do PAN/UFRJ é de iniciativa do interessado.

Parágrafo 29: Será admitido o candidato que obtiver pelo 
menos 2/3 dos votos.

Parágrafo 3a: Os membros efetivos e associados terão man
dato de 5 anos, podendo ser readmitidos por solicitação própria 
e segundo o mesmo processo de escolha acima referido.

Art. 3e — Os membros colaboradores serão escolhidos por 
votação direta e secreta de pelo menos 2/3 dos membros efeti
vos, mediante análise do curriculum vitae do candidato e do 
projeto que justifique sua associação ao PAN/UFRJ.

Parágrafo Ia: A candidatura a membro colaborador do 
PAN/UFRJ é de iniciativa própria ou do membro efetivo 
interessado na colaboração.

Parágrafo 2a: Será admitido o candidato que obtiver pelo 
menos 2/3 dos votos.

Parágrafo 3a: Os membros colaboradores terão mandatos de 
2 anos, podendo ser readmitidos segundo o mesmo processo de 
admissão.

DO CONSELHO DIRETOR

Art. 4- -— O Conselho Diretor será composto por 5 repre
sentantes dos membros efetivos, e 1 representante dos as
sociados sempre que o número total de membros efetivos 
exceder 10.

Parágrafo Ia: Quando o número total de membros efetivos 
for inferior a 10, o Conselho Diretor será composto pela totali
dade destes, mais um representante dos membros associados.

Parágrafo 2a: Os representantes serão escolhidos por vota
ção direta e secreta de pelo menos 2/3 dos membros de sua 
categoria para mandatos de 2 anos. passíveis de recondução, 
dentre aqueles que obtiverem nuiioria simples de votos.

Parágrafo 3a: O Coordenador e o Coordenador Adjunto 
serão escolhidos dentre seus membros efetivos pelo Conselho 
Diretor ou pelo conjunto dos membros quando se aplicar o § Ia 
deste Artigo e sua indicação será homologada pelo CEPG.

Parágrafo 4a: O quorum para as reuniões do Conselho 
Diretor será de um número superior â metade de seus membros.

DO REGIMENTO

Art. 5a — O Regimento do PAN/UFRJ poderá ser alterado 
em reunião especialmente convocada para este fim, com a 
presença de pelo menos 2/3 dos membros efetivos e do repre- 
seumnte dos membros associados.

Parágrafo Único: Essa reunião deverá ser especial mente 
convocada pelo Conselho Diretor, por iniciativa deste ou por 
solicitação de pelo menos 2/3 dos membros efetivos. Serão 
incorporadas as alterações aprovadas por pelo menos 2/3 dos 
membros efetivos, e homologada pelo CEPG.

Aprovado em reunião do Conselho Consultivo de 29/12/92.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

PORTARIA Na 17, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas da Universi
dade Federal do Rio de Janeiro, usando de artibuições de sua 
competência e tendo em vista a solicitação do Chefe do Depar
tamento de Bioquímica Médica,

Resolve elogiar a ProF CÉLIA REGINA RIBEIRO DA 
SILVA CARLINI pelo demonstrado em dedicação, competên
cia, zelo e iniciativa durante o desempenho de suas funções de 
Coordenadora de Ensino de Pós-Graduação em Química Bio
lógica do Departamento de Bioquímica Médica do ICB.




















